PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE ANGULO

ESTADODO PARANA

INDICACAO N° 001/2021

Ao Excelentissimo Senhor

ROGERIO APARECIDO BERNARDO

Prefeito Municipal — Angulo - Pr.
O VEREADOR, da Céamara Municipal de
Angulo, Estado do Parana, fazendo uso das
atribuicées que Ihes séo conferidas por lei...

INDICA ao Sr. Prefeito Municipal, “Que seja viabilizado a construcdo de um

ponto de dnibus com abrigo (coberto, com assento, fechado nas laterais e na parte
de tras) devidamente sinalizado no Distrito Valéncia, PR-461, no sentido
Angulo/Flérida e que seja realizado o fechamento das laterais do ponto de dnibus

ja existente nesse distrito, localizado na PR-461, no sentido Flérida/Angulo.”

JUSTIFICATIVA: Tal indicacdo se faz necesséria pelo fato de ndo existir um

ponto de 6nibus com abrigo no Distrito Valéncia, PR-461, sentido Angulo/Flérida,
para acolher os usuérios do transporte coletivo, deixando-os desprotegidos.

O fechamento das laterais do ponto de 6nibus ja existente no Distrito
Valéncia, PR-461, sentido Flérida/Angulo, é necessario, haja vista, que 0s usuarios
qgue fazem uso do referido ponto de 6nibus sofrem por serem atingidos pelo vento
frio no inverno e pela chuva que entra pelas laterais, que séo abertas.

O atendimento desta indicacdo proporcionara maior conforto e comodidade

a populacéo do Distrito Valéncia que utiliza o transporte coletivo.

Aguardando atendimento da presente indicacéo, desde ja agradeco.

Camara Municipal de Angulo — PR, 18 de fevereiro de 2021.

Atenciosamente,

ANDRE LULEL
Vereador
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